
PARECER N.°  1420 , DE 2007

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 516, DE 2007

De autoria do Deputado Gilson de Souza, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Dr. Joaquim Pereira Ribeiro” ao novo prédio-sede do IML – Instituto Médico Legal de Franca.

Em pauta, nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 51.a a 55.a Sessões Ordinárias (de 01 a 11/06/07), não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, passando a tramitar em regime de urgência. Esgotado o prazo para que a Comissão se pronunciasse, foi designado relator especial, que exarou parecer favorável. 

Compete-nos, nesta oportunidade, analisar seu mérito, conforme previsto no § 16 do artigo 31 do citado regimento.

Ao fazê-lo, observamos que o homenageado foi um médico exemplar, tendo prestado relevantes serviços à sociedade, motivo que nos leva a apoiar a iniciativa.

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 516, de 2007, ad referendum do Plenário.

a) JORGE CARUSO – Relator

Aprovado o parecer do relator  favorável à proposição, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 14/8/2007

a) CONTE LOPES – Presidente

CONTE LOPES – SAID MOURAD – GIL  ARANTES – OLIMPIO GOMES – ANTONIO CARLOS
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